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PREGÃO (PRESENCIAL) N° 45/2021 
EDITAL Nº. 049/20212021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N° 214/2021 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIDERANDO-SE O MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO NA TABELA DA MONTADORA, OBJETIVANDO EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE 
VEÍCULOS LEVES E PESADOS DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA PAULISTA/SP. 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor valor por item  
 
DATA DA REALIZAÇÃO: 27 de outubro de 2021.  
 
HORÁRIO DE INÍCIO: 09:30 horas – horário de Brasília (início do credenciamento). 

 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Cachoeira 
Paulista, localizada na Av. Coronel Domiciano, nº 92 – Centro – Cachoeira Paulista/SP, CEP 12.630- 
000. A sessão será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a), com o auxílio da Equipe de Apoio, designados 
pela Portaria nº. 170/2021. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão 
recebidos na sessão de processamento logo após o credenciamento das empresas interessadas. 
 
Cachoeira Paulista – localizada na Av. Coronel Domiciano, nº 92 – Centro – Cachoeira Paulista/SP, 
CEP 12.630-000, e-mail: licitacoes@cachoeirapaulista.sp.gov.br, telefone: 12 3186-6022 e 3186-
6010. 
 
A Prefeitura Municipal de Cachoeira Paulista torna público que se acha aberta a licitação na 
modalidade PREGÃO (presencial), conforme estabelecido neste instrumento convocatório. 
Este certame será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e atualizações 
posteriores, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
 
As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste instrumento 
convocatório. 
 
Integram este Edital os anexos: 
 
I – Termo de Referência; 
II - Modelo de Declaração de Habilitação; 
III - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
IV - Modelo de Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho; 
V – Modelo de Proposta Comercial; 
VI – Minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
 
1- CONSIDERAÇÃO INICIAL 
 
1.1- O objeto contratado em decorrência da presente licitação não poderá sofrer, nas mesmas 
condições, acréscimos ou supressões do valor inicial, nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº 
8.666/93 e atualizações posteriores. 
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2- PARTICIPAÇÃO 
 
2.1- Poderão participar deste pregão empresas interessadas do ramo de atividade pertinente ao 
objeto desta licitação que atenderem às exigências de habilitação. 
 
2.2- Não será permitida a participação de empresas: 
2.2.1- Estrangeiras que não funcionem no País; 
2.2.2- Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
2.2.3- Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento de 
contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores; 
2.2.4- Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02; 
2.2.5- Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 
 
3- CREDENCIAMENTO 
 
3.1- Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado o que se segue: 
 
3.1.1- Quanto aos representantes: 
 
a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), 
instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de sociedade 
simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 
 
b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento particular com 
firma reconhecida do representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos para 
formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. No caso de instrumento particular, o 
procurador deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa na forma estipulada no subitem 
“a”; 
 
c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se exibindo 
documento oficial que contenha foto; 
 
d) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não 
puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará 
impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de 
interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço 
apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas 
e apuração do menor preço. 
 
e) Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos credenciamentos de 
eventuais licitantes retardatários. 
 
f) Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um 
deles poderá representar apenas um licitante credenciado. 
 
3.1.2- Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: 
 

• Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de 
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qualquer fato impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo III deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº. 1 (Proposta) 
e nº. 2 (Habilitação); 

 
3.1.3- Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: 
 

• Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da 
preferência prevista na Lei Complementar nº. 123/06, que deverá ser feita de acordo com o 
modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº. 1 
(Proposta) e nº. 2 (Habilitação). 

  
4- FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
4.1 - A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados separadamente, em 
envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 
 

Envelope nº 1 – Proposta Comercial 
Pregão Presencial nº. ___/2021 

Denominação da empresa: 
CNPJ: 

 

Envelope nº 2 – Documentos de Habilitação 
Pregão Presencial nº ___/2021 

Denominação da empresa: 
CNPJ: 

 
5- PROPOSTA 
 
5.1 - A Proposta deverá ser apresentada datilografada ou impressa, em língua portuguesa, salvo 
quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem 
cotações alternativas, datada e assinada pelo representante legal do licitante ou pelo procurador. 
 
5.2 - Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 
apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações 
de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 
 
5.3 - Deverão estar consignados na proposta: 
 
5.3.1 - A razão social da proponente, endereço completo/CEP, telefone/fax, e-mail (se houver) e 
CNPJ do licitante; 
 
5.3.2- Preço unitário por item, em algarismos, expressos em moeda corrente nacional, apurados à 
data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, 
incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de encargos, impostos, taxas, tributos, frete e 
demais despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente 
licitação; 
 
a) O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado com precisão de duas casas 
decimais; 
 
b) Para os licitantes que fizerem lances será considerado o último valor ofertado. 
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5.3.3- Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir 
da data de abertura dos envelopes, podendo ser prorrogado por acordo das partes; 
 
5.3.4- Marca e modelo do produto cotado; 
 
5.4 - Não será obrigatória apresentação de proposta para todos os itens, podendo o licitante 
apresentar proposta somente para o(s) item(ns) de seu interesse. 
 
5.5 – A proposta deverá estar datada e assinada. 
 
6.1- No que se refere à DOCUMENTAÇÃO COMPLETA, os licitantes deverão apresentar: 
 
6.1.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 
 
a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou Contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

a1) Os documentos descritos no subitem “a” deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 
           a2) Será dispensada da apresentação, no envelope de habilitação, dos documentos referidos 
no item 6.1.1, a empresa que já os houver apresentado no momento do credenciamento, previsto no 
item 3 deste edital. 
 
b) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 
atividade assim o exigir; 
 
6.2.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, mediante a 
apresentação de: 

b1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 
Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal; e 

b2) Certidão de Regularidade Estadual. 
B3) Certidão de Regularidade Municipal Mobiliária. 
 

c) Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social – INSS mediante a apresentação da 
CND - Certidão Negativa de Débito ou CPD-EN - Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa; 
 
d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
 
e) Prova de inexistência de débitos trabalhistas, por meio de apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho; 
 
f) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição; 
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f.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de dois dias úteis, a contar da sessão de abertura dos envelopes, prorrogáveis por igual 
período, a critério desta Prefeitura Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa; 

 
f.2) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem f.1, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 
procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao 
procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei Federal nº 10.520/02. 

 
6.2.3- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica. 

 

a1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 
comprovante da homologação/ deferimento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 
*SUMULA N° 50 - Em procedimento licitatório, não pode a administração impedir a 
participação de empresas que estejam em recuperação judicial, das quais poderá ser 
exigida a apresentação, durante a fase de habilitação, Plano de Recuperação já 
homologado pelo juízo competente e em pleno vigor. 

 
 

6.2.4- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
 

a) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, 
de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho. (Anexo V). 

 
6.2.5- QUALIFICAÇÃO OPERACIONAL 
 
a) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características com 
o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) expedido(s), necessariamente em 
nome do licitante, por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
 
6.3- DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
6.3.1 - Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, 
autenticada por cartório competente, autenticada por servidor da administração, ou mesmo cópia 
simples, desde que acompanhada do original para que seja autenticada pelo Pregoeiro ou por um dos 
membros da Equipe de Apoio no ato de sua apresentação;  
 
6.3.2 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 
aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 
 
6.3.3 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Prefeitura 
aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas; 
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6.3.4 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
 
6.3.5 - Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação do 
licitante; 
 
6.3.6 - O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta direta nos sites dos órgãos 
expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico. 
 
7- PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
7.1- No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se pela fase de 
credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em que serão 
apresentados os documentos indicados no item 3.1. 
 
7.2- Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao(a) Pregoeiro(a) os envelopes 
nº 1 e nº 2, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de 
Habilitação. 
 
7.3- O julgamento será feito pelo critério de menor valor unitário, observadas as especificações 
técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital; 
 
7.4- A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
 

7.4.1- Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 
7.4.2- Que apresentem preço ou vantagem baseados exclusivamente em proposta ofertadas 

pelos demais licitantes; 
7.4.3- Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital. 
 

7.5- Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por encerrado o 
certame, lavrando-se ata a respeito. 
 
7.6- As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 
seguintes critérios: 

7.6.1- Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela; 

 
7.6.2- Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de três. No 
caso de empate das propostas, serão admitidas todas estas, independentemente do número de 
licitantes; 

 
7.6.3- O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 

formular lances de forma verbal e seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, os 
demais, em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de 
preços; 

a) O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 
lances. 
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7.7- Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 
menor valor unitário observada a redução mínima de 1% (um).  
 
7.8- A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances. 
 
7.9- Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 

7.9.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada; 

7.9.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de 
lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta; 
 
a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência nos termos da LC 123/2006 e 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a 
contar da convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão; 
 
b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.9.1, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e 
apresentar nova proposta; 

b.1) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 
respeitada a ordem de classificação. 

 
7.9.3- O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da 

fase de lances não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte; 
 

7.9.4- Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
retomar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do quanto 
disposto no art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02, sendo assegurado o exercício do direito de 
preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno 
porte cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.9.1; 
a) Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não configurada 
a hipótese prevista no subitem 7.9.4, será declarada a melhor oferta àquela proposta originalmente 
vencedora da fase de lances. 
 
7.10- Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as propostas não 
selecionadas por conta da regra disposta no item 7.6.1, e aquelas selecionadas para a etapa de 
lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado.  
 
7.11- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste Edital. 
 
7.12- O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 
preço. 
 
7.13- Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito. 
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7.14- Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério do Pregoeiro, 
será verificado o atendimento do licitante às condições habilitatórias estipuladas neste Edital. 
 
7.15- Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos efetivamente entregues 
de habilitação, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão 
sobre a habilitação, sendo vedada a apresentação de documentos novos. 
 
7.16- A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos passíveis de 
obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
 
7.17- Esta Prefeitura Municipal não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 
sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado. 
 
7.18- Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o licitante 
será habilitado e declarado vencedor. 
 
7.19- Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de 
habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, podendo 
negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma proposta que, verificada sua 
aceitabilidade e a habilitação do licitante, será declarada vencedora. 
 
7.20- Da sessão será lavrado ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes 
e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de apoio. 
 
7.21- O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 
necessárias à análise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo os 
licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 
 
8- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
8.1- Até dois dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. A petição será 
encaminhada ao(a) Pregoeiro(a) que decidirá no prazo de 01 (um) dia útil. 
 
8.2- Eventual impugnação deverá ser dirigida ao(a) Pregoeiro e protocolada no setor de Protocolo 
localizado na Av. Coronel Domiciano, nº 92 – Centro – Cachoeira Paulista/SP, CEP 12.630- 
000, e-mail: licitacoes@cachoeirapaulista.sp.gov.br, telefone: 12 3186-6022 e 3186-6010. 
 
8.2.1- Admite-se impugnação por intermédio de “e-mail” ficando a validade do procedimento 
condicionada à apresentação do original no prazo de 48 horas; 
 
8.2.2- Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada 
nova data para a realização deste certame. 
 
8.3- A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará 
na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas. 
 
8.4. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente 
informal. 
 

8.4- Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na própria 
sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, abrindo-se 
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então o prazo de 5 (cinco) dias que começará a correr a partir do dia em que houver expediente 
nesta Prefeitura Municipal para a apresentação das razões, por meio de memoriais, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões, em igual número de dias, que 
começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos; 
 
8.4.1- Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente fundamentado à autoridade competente; 
 
8.4.2- O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
 
8.4.3- As contra-razões de recurso devem ser protocolados no setor de Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Cachoeira Paulista, localizada na Av. Coronel Domiciano, nº 92 – Centro – Cachoeira 
Paulista/SP, CEP 12.630-000, e-mail: licitacoes@cachoeirapaulista.sp.gov.br, telefone: 12 3186-6022 
e 3186-6010. 
 
8.5- A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s) 
proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo à autoridade 
competente homologar o certame e determinar a convocação dos beneficiários para a assinatura 
do Contrato. 
 
8.6- Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão 
do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de homologação do certame e 
determinar a convocação dos beneficiários para a assinatura do Contrato. 
 
9 - CONTRATO E CONTRATAÇÕES 
 
9.1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de 
contrato, cuja minuta integra este Edital, e será subscrito pela autoridade que assinou o edital. 
 
9.2- O Contrato deverá registrar o(s) preço(s) e o(s) fornecedor(es) do(s) produto(s), com 
observância da ordem de classificação, das quantidades e das condições estabelecidas no edital e 
seus anexos. 
 
9.3- O Contrato deverá ser assinado pelos vencedores no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da 
convocação. O contratado que deixar de fazê-lo no prazo estabelecido, estará incurso nas sanções 
inscritas no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002. 
 
9.4- Colhidas às assinaturas, esta Prefeitura Municipal providenciará a publicação do Contrato. 
 
9.5- O contrato terá validade da data de sua assinatura até o dia    /  /2021.  
 
9.6- A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 
compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e 
qualificação, exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, 
algum documento perder a validade. 
 
9.7- Assegurados o contraditório e a ampla defesa, o fornecedor do bem terá seu Contrato cancelado 
quando: 
9.7.1- Descumprir as condições do Contrato; 
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9.7.2- Recusar-se a celebrar o Contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido por esta Prefeitura Municipal, sem justificativa aceitável; 
9.7.3- For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do 
artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
 
9.7.4- For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal 
nº. 10.520, de 17 de julho de 2002. 
 
9.8- Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o cancelamento 
de seu Contrato na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
 
9.9- Os fornecedores incluídos no Contrato estarão obrigados a fornecer, nas condições estabelecidas 
no ato convocatório, respectivos anexos e no próprio Contrato. 
 
10- DA ORDEM DE ENTREGA 

 
10.1 – A ordem de entrega/serviço expedida após a assinatura do Contrato indicará: os nome da 
Empresa, o local de entrega ou da prestação de serviço, o item e a quantidade solicitada. A 
Contratada fica obrigada a fornecer ou prestar o serviço no prazo pactuado, sob pena de serem 
aplicadas as sanções previstas no Contrato. 
 
10.1.1- A Ordem de Entrega/Serviço será enviada ao fornecedor por meio de fax e/ou e-mail 
informados na proposta comercial da Empresa; será ônus da empresa vencedora comunicar eventual 
alteração do fax e do e-mail informados em sua proposta comercial. 
 
10.1.2- O fornecedor/prestador de serviço que, convocado, recusar-se injustificadamente em 
confirmar o recebimento da ordem de entrega/serviço no prazo de 01 (um) dia útil após o 
recebimento, poderá sofrer as sanções previstas pela inexecução do ajuste. 
 
10.1.3- O prazo máximo de entrega das peças é de 10 (dez) dias úteis contados da confirmação 
do recebimento da Ordem de Entrega prorrogáveis por igual período a critério da administração; a 
ordem para entrega do equipamento será emitida com 03 (três) dias úteis de antecedência. 
 
10.1.4- A empresa deve comunicar o horário de entrega com 24 horas de antecedência. 
 
10.1.5- As peças deverão ser entregues na garagem municipal, localizada na Rua Orris Benedito 
Barbosa, s/n, Pitéu, Cachoeira Paulista/SP, CEP 12.630-000, ou ainda, no local indicado na ordem de 
entrega, em dias úteis e no horário compreendido das 08 (oito) às 15 (quinze) horas, correndo por 
conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas 
e previdenciários decorrentes do fornecimento; 
 
10.1.5.1- O responsável pelo recebimento fará a conferencia do equipamento que deverá estar de 
acordo com as especificações técnicas do Termo de Referência, podendo, se for ocaso, recusar 
parcialmente ou totalmente o material caso o mesmo apresente defeitos ou não atendam as 
especificações técnicas descritas no termo de referência. 
 
10.2 – A contratação com fornecedor/prestador de serviços será formalizada por intermédio de 
Contrato, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de 
entrega/serviço ou outro similar, conforme disposto no artigo 62, da Lei 8666/93. 
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11- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação futura, onerarão os seguintes recursos orçamentários e 
financeiros: 

04.02 – Secretaria Municipal de Saúde; 10.301.0026.2014 – Manutenção das 

atividades da Secretaria Municipal de Saúde; 46/3.3.90.30.00 – Material de 

Consumo; 01- Tesouro; 

04.02 – Secretaria Municipal de Saúde; 10.301.0026.2014 – Manutenção das 

atividades da Secretaria Municipal de Saúde; 47/3.3.90.30.00 – Material de 

Consumo; 02- Convênio Estadual; 

04.02 – Secretaria Municipal de Saúde; 10.301.0026.2014 – Manutenção das 

atividades da Secretaria Municipal de Saúde; 48/3.3.90.30.00 – Material de 

Consumo; 05- Convênio Federal; 

04.02 – Secretaria Municipal de Saúde; 10.301.0026.2071 – Estratégia da Saúde da 

Família; 64/3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 01- Tesouro; 

04.02 – Secretaria Municipal de Saúde; 10.301.0026.2071 – Estratégia da Saúde da 

Família; 65/3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 05 - Convênio Federal; 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação; 12.361.0004.2049 – Transporte de alunos 

na rede municipal; 109/3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 01- Tesouro; 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação; 12.361.0004.2049 – Transporte de alunos 

na rede municipal; 110/3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 05- Convênio Federal; 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação; 12.361.0014.2007 – Manutenção das 

Atividades do Ensino Fundamental; 119/3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 01- 

Tesouro; 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação; 12.365.0014.2053 – Manutenção das 

Atividades do Infantil; 145/3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 01- Tesouro; 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação; 12.365.0014.2053 – Manutenção das 

Atividades do Infantil; 146/3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 05- Convênio Federal; 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação; 12.122.0014.2045 – Manutenção do 

salário-educação; 101/3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 05 – Convênio Federal; 

02.09 – Secretaria Municipal de Segurança e trânsito; 06.122.0002.2019 – Gestão das 

políticas de Segurança e Trânsito; 221/3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 01 - 

Tesouro; 

 – Secretaria Municipal de Promoção Social; 08.244.00102021 – Gestão das políticas 

de promoção social; 168/3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 01- Tesouro; 

 – Fundo Municipal de Assistência Social; 08.244.0030.2079 – Atendimento e 

manutenção no eixo da proteção social especial; 186/3.3.90.30.00 – Material de 

Consumo; 05- Convênio Federal; 

02.06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social; 08.244.0031.2080 – Atendimento e 

manutenção no eixo da proteção social básica; 191/192/3.3.90.30.00 – Material de 

Consumo; 02- Convênio Estadual; 

02.07 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 04.122.0002.2016 – 

Gestão das políticas de Desenvolvimento da Agricultura e Meio Ambiente; 

202/3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 01 - Tesouro; 
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12- FORMA DE PAGAMENTO 
 
12.1 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados do Termo de Recebimento 
definitivo do objeto pela municipalidade. Para entrega do objeto deverá ser emitida a Nota Fiscal 
Eletrônica (Portaria CAT nº 173/2009) devidamente atestada pelo setor de Compras de por meio de 
cheque nominal ou em conta corrente indicada pela empresa contratada.  
 
12.2. - Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 
solicitado à contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que 
deverá ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

 
12.2.1- Caso a contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
 
13- SANÇÕES 
 
13.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para este certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às sanções previstas no artigo 7º da Lei 
Federal nº 10.520/02. 
 
13.2. O não cumprimento das obrigações assumidas no Contrato ou a ocorrência da hipótese 
prevista no artigo 78, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e no artigo 7º da Lei Federal 
nº 10.520/02 autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o Contrato, 
independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do 
mesmo diploma legal, no caso de inadimplência, e ainda, será aplicada multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor da contratação. 
 
13.2.1. Em caso de possível atraso na entrega do objeto por fato superveniente a vontade da 
Contratada, esta deverá solicitar, por escrito, no prazo de 2 (dois) dias úteis antes da data final, 
contados do prazo estabelecido inicialmente, a prorrogação do prazo de entrega por igual período, ou 
seja, por no máximo mais 3 dias úteis. Caso a Contratada não cumpra o prazo inicial e nem o prazo 
prorrogado aceito pela Contratante, ser-lhe-á aplicada a multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
ao dia, sobre o valor da contratação, por dia de atraso na entrega do objeto, até o 15º (décimo 
quinto) dia útil, quando será devida a multa pelos dias de atraso somada a sanção de rescisão 
unilateral e a multa prevista no item 13.2. 
13.2.2. No caso da inexecução da prestação de serviços no dia e horários indicados na Ordem de 
Serviço, ou de sua execução de forma inadequada, será aplicada a multa prevista no item 13.2, sem 
prejuízo de rescisão unilateral do Contrato e aplicação das sanções previstas no artigo 7º da Lei 
Federal nº 10.520/02. 
   
14- DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1- As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
14.2- A homologação do presente certame será divulgado no DOE. 
 
14.3- Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados conforme 
dispõe a Lei Orgânica Municipal. 
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14.3.1. O Contrato será publicado conforme dispõe a Lei Orgânica Municipal. 
 
14.4- Após a publicação do Contrato, os envelopes contendo os documentos de habilitação das 
demais licitantes ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de cinco dias, findo o qual serão 
inutilizados.  
 
14.5- Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da de Cachoeira Paulista - SP. 
 
 
 

Cachoeira Paulista, 13 de outubro de 2021. 
 

 
 

Antonio Carlos Mineiro 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
PREGÃO (PRESENCIAL) n° 045/2021 

Edital nº. 049/2021 
Processo Administrativo Municipal n° 214/2021 

 
1 - OBJETO: Registro de Preços considerando-se maior percentual de desconto na tabela 
da montadora, objetivando eventual e futura aquisição de peças automotivas originais 
para manutenção da frota de veículos leves e pesados do Município de Cachoeira 
Paulista/SP, conforme: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

1. Peças e acessórios Originais/Genuínas para veículos de passeio - Marca: Fiat 

2. Peças e acessórios Originais/Genuínas para veículos de passeio - Marca: VW - 
Volkswagem 

3. Peças e acessórios Originais/Genuínas para veículos de passeio - Marca: 
Chevrolet 

4. Peças e acessórios Originais/Genuínas para veículos de passeio - Marca: 
Renault 

5. Peças e acessórios Originais/Genuínas para veículos de passeio - Marca: Honda 

6. Peças e acessórios Originais/Genuínas para veículos tipo Van Diesel - Marca: 
Citroen 

7. Peças e acessórios Originais/Genuínas para veículos tipo Van Diesel - Marca: 
Fiat 

8. Peças e acessórios Originais/Genuínas para veículos tipo Van Diesel - Marca: 
Renault 

9. Peças e acessórios Originais/Genuínas para veículos de passeio - Marca: 

Mitsubishi 

10. Peças e acessórios Originais/Genuínas para veículos tipo Van Diesel - Marca: 
Toyota 

11. Peças e acessórios Originais/Genuínas para ônibus, micro-ônibus e caminhão 
Diesel Diesel - Marca: Ford 

12. Peças e acessórios Originais/Genuínas para ônibus, micro-ônibus e caminhão 
Diesel Diesel - Marca: GM - Chevrolet 

13. Peças e acessórios Originais/Genuínas para ônibus, micro-ônibus e caminhão 
Diesel Diesel - Marca: VW - Volkswagen 

14. Peças e acessórios Originais/Genuínas para ônibus, micro-ônibus e caminhão 
Diesel Diesel - Marca: Mercedes Benz 

15. Peças e acessórios Originais/Genuínas para ônibus, micro-ônibus e caminhão 
Diesel Diesel - Marca: Iveco 

16. Peças e acessórios Originais/Genuínas para caminhão  Diesel - Marca: 
Internacional 

17. Peças e acessórios Originais/Genuínas para ônibus, micro-ônibus Diesel - Marca: 
Volare 

18. Peças e acessórios Originais/Genuínas para máquinas - Marca: JCB 

19. Peças e acessórios Originais/Genuínas para máquinas - Marca: Hyundai 

20. Peças e acessórios Originais/Genuínas para máquinas - Marca: New Holland 

21. Peças e acessórios Originais/Genuínas para máquinas - Marca: Valtra 

 
 

2. Da Justificativa: 

Aquisição de peças automotivas originais para manutenção de veículos leves e pesados, 
justifica-se diante da necessidade da manutenção dos maquinários e veículos da frota 
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municipal, proporcionando assim a continuidade na prestação dos serviços públicos 
essenciais ao Município de Cachoeira Paulista/SP. 

 
3. Do Preço das Peças: 
A proposta deverá conter o percentual de desconto linear a ser aplicado no valor das 

peças automotivas genuínas da marca ou originais de fábrica a serem fornecidas de 

acordo com as necessidades, obedecendo-se como parâmetro o preço praticado na 

tabela do fabricante da marca respectiva, deduzido o ICMS, vigente no período de 

solicitação desta Administração. 

O percentual mínimo de desconto a ser concedido para as peças e acessórios não 
poderá ser inferior a 5% (dez por cento). 
Os descontos ofertados serão únicos, ou seja, o mesmo desconto vale para todas as 
peças originais/genuínas da montadora. 

O percentual de desconto oferecido na proposta da empresa vencedora deverá incidir 
sobre os preços das peças durante todo o período contratual. 

No que concerne o fornecimento de peças e componentes, os preços serão alterados de 
acordo com a tabela do fabricante, deduzidos os descontos, se houverem. 

Na composição do preço do item deverá ser computado todos os encargos e tributos 
incidentes sobre os objetos a serem fornecidos, que ficarão a cargo única e 
exclusivamente da Contratada. 
A tabela de preços dos fabricantes dos equipamentos como referencial para fins de 

fornecimento de peças, cujas substituições sejam necessárias, é a tabela de preços 

praticada no mercado sugerido para preço ao consumidor final. 

 
4. Do Fornecimento das Peças e/ou Componentes de Reposição: 
As peças e/ou componentes deverão ser de reposição original, seguindo a Norma NBR  
15296/2005.  Entende-se como sendo peça de reposição original, também denominada 
peça genuína ou peça legítima, aquela, destinada a substituir peça de produção original 
para efeitos de manutenção ou reparação, caracterizada por ter sido concebida pelo 
mesmo processo de fabricação (tecnologia), apresentando as mesmas especificações 
técnicas da peça que substitui, sendo vedadas peças remanufaturadas, recondicionadas 
ou recuperadas ou ainda adquiridas no mercado paralelo. 

Este Órgão Municipal reserva-se o direito de pesquisar no mercado, os preços do(s) 
objetos(s) a serem adquiridos, desobrigando-se pela aquisição, caso o preço orçado 
pela Adjudicatária seja superior ao praticado no mercado, salvo se houver a redução do 
valor. 

A cada pedido, a Contratante solicitará à Contratada, um orçamento prévio que deverá 
ser por esta preparado de forma detalhada, abrangendo a marca, modelo/ano e número 
de placa do veículo, e relação de todas as peças e componentes a serem adquiridos, 
especificando o nome da peça, quantidade, marca, referência, modelo e seus preços 
líquidos unitários (já deduzido o desconto oferecido), tudo com base na tabela da 
montadora. 

Os preços propostos no orçamento serão conferidos pela Contratante com base nas 
tabelas da montadora, antes da aprovação do mesmo. A Contratante poderá recusar o 

orçamento, pedir revisão, comprometendo-se a Contratada executar e fornecer apenas 

o que for aprovado pela Contratante. 

O quantitativo atual de veículos oficiais pertencentes à frota da Contratante se encontra 
na tabela abaixo, podendo sofrer alterações por aquisições ou alienações no decorrer do 
período de vigência do contrato de execução dos serviços. 



Prefeitura Municipal de Cachoeira Paulista 
               AV. Coronel Domiciano, Nº 92 – Centro – Cachoeira Paulista – SP. 

 

 

Página 16 

 

 

 

 

MARCA/MODELO PLACA SECRETARIA 

CAMINHÃO INTERNACIONAL  FST - 9895 AGRICULTURA 

CHEVROLET - KADET IPANEMA BFY - 8984 TRANSPORTE 

CHEVROLET - ASTRA DJP - 0305 TRANSPORTE 

CHEVROLET - CAMINHÃO BFW - 3901 TRANSPORTE 

FIAT – DOBLO GFI - 0133 EDUCAÇÃO 

FIAT - DUCATO FXN - 7348 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

FIAT - DUCATO DKI - 8282 SAÚDE 

FIAT - DUCATO FKM - 5926 SAÚDE 

FIAT - DUCATO AMBULÂNCIA DKI - 8257 SAÚDE 

FIAT - DUCATO MAXICARGO AMBU. DJP - 2515 SAÚDE 

M.BENZ - MB 180D BFY - 8J80 SAÚDE 

FIAT - DUCATO MC RONTANAM DJM - 1541 SAÚDE 

FIAT - FIORINO BNZ - 5C55 EDUCAÇÃO 

FIAT - FIORINO BNZ - 5256 EDUCAÇÃO 

FIAT - PALIO FWV - 6639 SAÚDE 

FIAT - PALIO FIRE FUL - 1681 SAÚDE 

FIAT - PALIO HLX FLEX DJP - 5322 SAÚDE 

FIAT - PALIO HLX FLEX DJP - 5317 SAÚDE 

FIAT - PALIO HLX FLEX DJP - 3092 TRANSPORTE 

FIAT – PALIO WEEKEND DKI - 8262 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

FIAT - PALIO WEEKEND FGA - 4695 TRÂNSITO 

CHEVROLET - S10 2.8 D BPZ - 5A10 TRÂNSITO 

FIAT - REVESCAP AMBU. SR FYG - 7554 SAÚDE 

FIAT - REVESCAP AMBU. SR GIR - 6681 SAÚDE 

FIAT - SIENA BNZ - 5241 TRANSPORTE 

FIAT - UNO  EIM - 3510 EDUCAÇÃO 

FIAT - UNO  EIM - 3917 EDUCAÇÃO 

FIAT - UNO  BNZ - 5251 EDUCAÇÃO 

FIAT - UNO VIVACE DED - 6770 SAÚDE 

FORD - CAMINHÃO F14000 CDZ - 9366 TRANSPORTE 

CHEVROLET - C60 BFY - 8J69 TRANSPORTE 

FORD - CARGO 1719 
FQW - 
4533 

TRANSPORTE 

FORD - CARGO 1519 FPX - 4775 TRANSPORTE 

FORD - CARGO 815 BNZ - 5246 TRANSPORTE 

HONDA - CIVIC LXR FUS - 7256 TRANSPORTE 

MITSUBISHI/L200 4X4 GL DBS - 9C91 TRANSPORTE 
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VW - PARATI 1.6 CPV - 9A65 TRANSPORTE 

FIAT - PALIO WEEKEND EX BPZ - 1H39 TRANSPORTE 

IVECO FEL - 6978 AGRICULTURA 

JUMPER EIM - 3038 EDUCAÇÃO 

VW/MASCA GRANMINI M DJM - 9858 EDUCAÇÃO 

MARCOPOLO/VOLARE V8L ESC DKI - 8254 EDUCAÇÃO 

M. BENZ - POLO VICINO EEF - 7918 EDUCAÇÃO 

M.BENZ - ONIBUS BUSSCAR DPC - 1380 SAÚDE 

NEW HOLAND - TRATOR AGRICOLA  ------------ AGRICULURA 

ONIBUS - APACHE DJE - 1769 EDUCAÇÃO 

HYUNDAI/PÁ CARREGADEIRA ------------ AGRICULTURA 

NEW HOLLAND PATROL - 
MOTONIVELADORA 

----------- AGRICULTURA 

RENAULT - MASTER FFORMA ES GHH - 4498 SAÚDE 

RENAULT - CLIO AUT 16 DJP - 7421 TRANSPORTE 

RENAULT - KWID ZEN 10MT FPV - 6129 SAÚDE 

RENAULT - MASTER EEF - 9405 SAÚDE 

RENAULT - MASTER ALTER EJM - 1987 SAÚDE 

RENAULT - MASTER ALTER AMBU. 
GCM - 
8756 

SAÚDE 

RENAULT - MASTER AMBU. GIG - 1728 SAÚDE 

RENAULT - MASTER FFORMA ES FCO - 9445 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

RENAULT - MASTER REVES AMBU. FUG - 7991 SAÚDE 

RENAULT MASTER - FFORMA ES FXY - 2309 EDUCAÇÃO 

RENAULT - MASTER  MARIM EFC - 0339 SAÚDE 

RENAULT - MASTER  MARIM ESP - 6D49 SAÚDE 

RETRO JCB - RETROESCAVADEIRA ------------ AGRICULTURA 

TOYOTA - BANDEIRANTE GPH - 3457 TRANSPORTE 

VALTRA - TRATOR AGRICULA ------------ AGRICULTURA 

VOLKSWAGEN - GOL FQA - 8982 SAÚDE 

VOLKSWAGEN - GOL FRB - 5360 SAÚDE 

VOLKSWAGEN - KOMBI DKI - 8251 SAÚDE 

VOLKSWAGEN - GOL FQD - 3263 AGRICULTURA 

VOLKSWAGEN - GOL BNZ - 5248 EDUCAÇÃO 

VOLKSWAGEN - GOL BPY - 2586 TRANSPORTE 

VOLKSWAGEN - GOL BPY - 2578 TRANSPORTE 

VOLKSWAGEN - KOMBI BFY - 8961 TRANSPORTE 

VOLKSWAGEN - PARATI BFY - 8982 TRANSPORTE 

VOLKSWAGEN - POLO BNZ - 5247 EDUCAÇÃO 

VOLKSWAGEN - SPACEFOX FTK - 3677 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
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M.BENZ - CAIO LO 916  GFP - 1907 EDUCAÇÃO 

VW/MASCA GRANMINI DJM -7862 EDUCAÇÃO 

VW/MASCA GRANMICRO EEE-2876 SAÚDE 

VOLKSWAGEN - 15.190 EOD GAA-4J72 EDUCAÇÃO 

CHEVROLET SPIN 1.8L MT LTZ 
BWW - 
9721 

SAÚDE 

MOTO KASINSKI COMET 150 70 DET - 1859 TRANSPORTE 

      
Veiculos quant.   

QUANT. DE CAMINHÕES 8   

QUANT. DE ONIBUS 9   

QUANT.  DE VANS 9   

QUANT. DE MAQUINAS E TRATORES 5   

QUANT. DE AMBULANCIAS 11   
QUANT. DE VEICULO DE CARGA 6   

QUANT. DE VEICULOS TRANSPORTE DE PASSAGEIROS EM GERAL 31   

MOTOCICLETAS 1   

  TOTAL 80   
 

 

5- Fiscal/Gestor:  

Será designado para a Gestão contratual o Sr.º Alexandre Pereira Hummel 

 
Cachoeira Paulista, 13 de outubro de 2021. 

 
 
 
 

MARCOS VINICIUS DA COSTA CARVALHO 
SETOR DE LICITAÇÕES 
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ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
 

Eu _______________(nome completo), RG nº _______, representante legal da 
___________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº _____________, 
DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de 
habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão nº ___/21, realizado pela Prefeitura 
Municipal de Cachoeira Paulista, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste 
certame. 
 
 

Local, data. 
 

_________________________________________________ 
Nome da Empresa: 

CNPJ N.° 
Nome do Representante Legal: 

                                                                  RG N.º 
                                                                  CPF N.º 
 
 

 
CARIMBO EMPRESA 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Prefeitura Municipal de Cachoeira Paulista 
               AV. Coronel Domiciano, Nº 92 – Centro – Cachoeira Paulista – SP. 

 

 

Página 20 

 

 

 
ANEXO III 

 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 
que a empresa ____________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 
________________________é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 
termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 
critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão nº ____/21, realizado pela Prefeitura 
Municipal de Cachoeira Paulista. 
 
 

Local, data. 
 

_________________________________________________ 
Nome da Empresa: 

CNPJ N.° 
Nome do Representante Legal: 

                                                                  RG N.º 
                                                                  CPF N.º 
 
 

 
CARIMBO EMPRESA 
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ANEXO IV 

 
 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 
 
 
Eu ___________________(nome completo), representante legal da empresa 
_____________________(denominação da pessoa jurídica), interessada em participar do Pregão 
Presencial nº ____/21, da Prefeitura Municipal de Cachoeira Paulista, declaro, sob as penas da lei, 
que a __________________(denominação da pessoa jurídica) encontra-se em situação regular 
perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do 
artigo 7º da Constituição Federal. 
 
 

Local, data. 
 

_________________________________________________ 
Nome da Empresa: 

CNPJ N.° 
Nome do Representante Legal: 

                                                                  RG N.º 
                                                                  CPF N.º 
 
 

 
CARIMBO EMPRESA 
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ANEXO V 
 

PROPOSTA COMERCIAL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. __/2021 
EDITAL Nº. ___/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N° ____/2021 
 
 

DADOS DA EMPRESA LICITANTE:  

 

Nome da Proponente: _____________________________________________________________________________ 

Razão social: _________________________________________ CNPJ nº.: __________________________________  

Banco: _____________ Agência nº.: _________________ Conta nº.: _______________________________________ 

Endereço completo: _______________________________________________________________________________  

Telefone: ____________________________________________________________Fax: _______________________  

E-mail: _________________________________________________________________________________________  

 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA E 
MODELO 

PERCENTUAL DE DESCONTO 
SOBRE A TABELA DA 

MONTADORA 

01    

    
 

 
Validade da proposta (não inferior a 60 dias): ____________________________________ 
 
Prazo de entrega: 30 (trinta) dias úteis 
 
DECLARAÇÕES: 
1 - Declaro que os preços cotados não sofrerão qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, e já estão incluindo, 
além do lucro, todas as despesas resultantes de encargos, impostos, taxas, tributos, frete e demais despesas diretas ou 
indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto do Pregão _____/2021; 
2 - Declaro que aceito todas as exigências do Edital ____/2021 e de seus Anexos. 
 
 

 
Local, data. 

 
 

_________________________________________________ 

Nome da Empresa: 
CNPJ N.° 

Nome do Representante Legal: 
                                                                  RG N.º 
                                                                  CPF N.º 
 
 

 
CARIMBO EMPRESA 

 
 
 



Prefeitura Municipal de Cachoeira Paulista 
               AV. Coronel Domiciano, Nº 92 – Centro – Cachoeira Paulista – SP. 

 

 

Página 23 

 

 

ANEXO VI - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

   A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA PAULISTA, Estado de São Paulo, 
Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 45.192.275/0001-02, com sede na Av. 
Coronel Domiciano, nº 92 – Centro – Cachoeira Paulista/SP, CEP 12.630-000, devidamente 
representada por seu Prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS MINEIRO, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade nº 14.246.848-4, inscrita sob o CPF nº 043.334.398-25, doravante designada 
PREFEITURA, e a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s), representada(s) na forma de seu(s) 
estatuto(s) social(is), em ordem de preferência por classificação, doravante denominada(s) 
DETENTORA(S), resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis 
8.666/1993 e 10.520/2002, bem como do edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, 
mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas. 
 
DETENTORA (S): 
 
DETENTORA 1 
Denominação:  
Endereço:  
CNPJ:  
Representante Legal:  
CPF:  
Tel.:     Fax.: 
E-mail:  
 
DETENTORA 2 
Denominação:  
Endereço:  
CNPJ:  
Representante Legal:  
CPF:  
Tel.:     Fax.: 
E-mail:  
 
DETENTORA 3... 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIDERANDO-SE O MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO NA TABELA DA MONTADORA, OBJETIVANDO EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE 
VEÍCULOS LEVES E PESADOS DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA PAULISTA/SP. 
 
2- Características:  

 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA E 
MODELO 

PERCENTUAL DE DESCONTO 
SOBRE A TABELA DA 

MONTADORA 

01    

02    
 

... 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE ABASTECIMENTO 
2.1. O(s) pedido(s) será(ão) expedido(s) após a assinatura da ata de registro de preços e 
indicará(ão): o nome e sobrenome do funcionário autorizado, a quantidade de peças, o número da 
placa do veículo e do patrimônio, a indicação do Setor a que o veículo está a serviço.  
A Contratada fica obrigada a ter as peças a pronta entrega, sob pena de rescisão contratual e 
aplicação das sanções previstas no item 13 deste Edital. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 
O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua publicação. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO 
4.1 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir do recebimento do 
objeto/prestação dos serviços. Para entrega do objeto deverá ser emitida a Nota Fiscal Eletrônica 
(Portaria CAT nº 173/2009) devidamente atestada pelo setor de Compras de por meio de cheque 
nominal ou em conta corrente indicada pela empresa contratada.  
4.2. - Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 
solicitado ao contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que 
deverá ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

4.2.1- Caso a contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA(S) DETENTORA(S) 
5.1. Fornecer o objeto deste contrato nas condições previstas no Edital do Pregão nº 045/2021 e em 
sua proposta. 
5.2. Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, o presente contrato a terceiros, sob pena de 
rescisão. 
5.3. Responsabilizar-se pelas operações de transporte, carga e descarga. 
5.4. Manter durante toda a vigência desta Ata de Registro de Preço, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação exigida na 
licitação, apresentando documentação revalidada se algum documento perder a validade. 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 
6.1- Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento. 
6.2- Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de Preços. 
6.3- Permitir acesso dos funcionários da DETENTORA ao local determinado para entrega/execução 
dos serviços. 
6.4- Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto/execução 
do serviço. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES 
7.1. O não cumprimento das obrigações assumidas na presente Ata ou a ocorrência da hipótese 
prevista no artigo 78, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e no artigo 7º da Lei Federal 
nº 10.520/02 autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, esta Ata, 
independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do 
mesmo diploma legal, no caso de inadimplência, e ainda, será aplicada multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor da contratação. 
7.2. Em caso de possível atraso na entrega do objeto por fato superveniente a vontade da 
Contratada, esta deverá solicitar, por escrito, no prazo de 2 (dois) dias úteis antes da data final, 
contados do prazo estabelecido inicialmente, a prorrogação do prazo de entrega por igual período, ou 
seja, por no máximo mais 2 dias úteis. Caso a Contratada não cumpra o prazo inicial e nem o prazo 
prorrogado aceito pela Contratante, ser-lhe-á aplicada a multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
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ao dia, sobre o valor da contratação, por dia de atraso na entrega do objeto, até o 15º (décimo 
quinto) dia útil, quando será devida a multa pelos dias de atraso somada a sanção de rescisão 
unilateral e a multa prevista no item 7.2. 
7.3 No caso da inexecução da prestação de serviços no dia e horários indicados na Ordem de 
Serviço, ou de sua execução de forma inadequada, será aplicada a multa prevista no item 7.2, sem 
prejuízo de rescisão unilateral da Ata e aplicação das sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520/02. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
8.1- Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 
Pregão nº.     /2021 com seus Anexos e a(s) proposta(s) da(s) DETENTORA(S); 
8.2- A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles 
poderão advir. 
 
CLÁUSULA NONA – FORO 
9.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 
é o Foro da Comarca de Cachoeira Paulista - SP. 
9.2- Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 
conforme, vai assinada pelas partes. 
 
Cachoeira Paulista, ..... de ..................... de 2021. 
 
_____________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Cachoeira Paulista – SP 
ANTONIO CARLOS MINEIRO 
Prefeito Municipal 
 
 
DETENTORA: 
 
_______________________________________________ 
Empresa:  
Representante Legal:  
 
Testemunhas: 
 
_________________________________________________________________  
 

 


